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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
(Revogada pela Resolução TCE/PI Nº 06, de 26 de abril de 2018) 
 

Altera a redação do inciso II e do § 1º do art. 1º da 
Resolução TCE/PI nº 36/2015.  

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 4º da Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009, e o art. 3º da Resolução 
TCE/PI nº 13/11,  
 

Considerando a necessidade de uma maior demanda por estagiários de nível 
superior das unidades desta Corte de Contas e  
 

Considerando o disposto no art. 17, § 4º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre estágio de estudantes;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. O inciso II e o § 1º do art. 1º da Resolução TCE/PI nº 36/2015, passam a ter 
as seguintes redações:  

“Art..........................................................................................................  
 
§ 1º O número total de estagiários será de 138 (cento e trinta e oito), com a 

seguinte destinação:  
I – 30 (trinta) para estudantes de ensino médio;  

 
II –108 (cento e oito) para estudantes de nível superior.”  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 23 de 

fevereiro de 2017. 
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